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d) relacionados com a prática de tortura;
e) relacionados com a prática de terrorismo.

Art. 95 O indulto de que trata este Decreto não se estende. às
penas de multa e restritivas de direitos.

	

Art. 10. As autoridades que custo d ia-,.. sr	 condes
encaminharão ao Conselho Penitenciário, no prazo de trinta dias,
contados da publicação deste Decreto, indicação daqueles que satisfaçam
co requisitos necessários, acompanhada das peças e informações sobre a
vida prisional.

5 1 5 As Informações deverão conter,

a) o cálculo do efetivo cumprimento da pena, observando-se o
disposto no art. 6.;

b) a quantidade dê pena privativa de liberdade imposta ao
custodiado pela sentença recorrida, na hipótese do art. 32.

5 23 A iniciativa das providências deste artigo, no caso do
art. I . , inciso II, deste Decreto, caberá também ao médico que assiste
o condenado.

3 . Na hipótese do art. 7 . , incisos II e III deste Decreto,
as informações relativas ao condenado, submetido à suspensão
condiciona/ da execução da pena ou do livramento condicional, deverão
ser encaminhadas pela autoridade co entidade incumbida da fiscalização
do cumprimento das condições impostas ou da observação cautelar de
proteção do liberado.

5 4 . Nos casos referidos no parágrafo anterior, a falta de
informações poderá ser suprida por documento idôneo.

5.5 . O Conselho Penitenciário, co prazo de trinta dias,
encaminhará as indicações por ele examinada., com parecer obrigatório,
ao Juizo de Execução.

$ 6 . A decisão do Juízo de Execução que conceder ou negar os
benefícios previstos neste Decreto será fundamentada.

Art. 11. Os órgãos centrais da Administração Penitenciária
preencherão quadro, ,de acordo com o modele em anexo a este Decreto,
encaminhando-o, até 31 de março de 1995, ao Departamento de Assuntos
Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça do
Ministério da Justiça.

.Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua
.publicação.

Brasília, 15 de setestmo de 1994; 1739 da Independência e 1069
da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
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MOTIVOS DETERMINANTES
DACONDENAÇAO

BENEMCIADOSPELOSARTIGOS

\	 1 . 2. 3

Mas Fent Mas Foro Mas Fcm

CRIMES CONTRA A PESSOA

Homicídio Simples

HornIc/dío PrtvIleglado

Homici dio Qualificado •

Infantbldlo

Lemos Corporais

Outros

CRIMES CONTRA O PATRIMONIO

Furto Simples

Furto Qualificado

Roubo Simples

Roubo Qualificado

Estelionato

Outros

CRIMES CONTRA OS COSTUMES

Corrupçao de Menor

Outros

CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

•Quadrilheiou bando
.

Outros	 •

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇAO PÚBLICA

Corrupçao Passiva

CommçaoMlva

Oulms

OUTROS CRIMES

CONTRAVENÇOES

TOTAL

DECRETO N9 1.243, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Revoga o Decreto n . 79.455, de 30 de março
de 1977.

O raenaoaiiTl DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quc lho
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando o anuncio dos Estados Partes, em 2 de fevereiro
de 1994, co sentido de deixar sem efeito o Estatuto do Acordo' Sul-
Americano sobre Entorpecentes e Psicotrópicos CASE?), bem como a
comunicação, na mesma data, da extinção do Acordo de Sede entre o ASEP
e o Governo argentino;

•
Considerando que ac atividades originalmente conduzidas pelo

ASEP vinham sendo realizadas co outros foros entre os quais caberia
destacar a Comissão Interamericana para o Coárole do Abuso de Drogas
(COAS), criada em 24 de abril. de 1986, pela Conferência
Interamericana sobre Narcotráfico, realizada no Rio de Janeiro, que
aprovou o Programa Interamericano de Ação do Rio de Janeiro;

Considerando que o Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e
Psicotrópicos, adotado em Buenos Aires, em 27 de abril de 1973, deixou
de vigorar 'para o Brasil a partir de 2 de agosto de 1994, uma vez que
foi denunciado pela Nota n . 54, da Embaixada do Brasil em Buenos
Aires, em 4 de fevereiro de 1994, encaminhada ao Ministério das
Relações Exteriores, Comércio Internacional e Culto, da República
Argentina,

DECRET A;

Art. 1 . Fica revogado o Decreto n . 79.455, de 30 de março de
1977, que promulgou o Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e
Psicotrópicos.

•
Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

106 . da zva:J.15.
ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amem-dor

DECRETO 19 1.244, DE 15 DE SETEMBRO DE 1994

Altera a redação da alfnea "c" do art. 23 dos
Regulamentos do Serviço Social do Comércio (SESC) e
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
(SENAC).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuiçâo que lhe confere o art. 84,
Inciso IV, da Constituiçâo,

DECRETA:

Art. I° A alínea "c" do art. 23405 Regulamentos do Serviço Social do Comércio (SESC)
e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), aprovados, respectivamente, pelos
Decretos ifs 61.836 e 61.843, ambos de 5 de dezembro de 1967, passa a vigorar com a seguinte
redaçâo:

"c) na unidade federativa onde houver mais de duas federações do comércio, a
presidência do CR caberá ao Presidente, em exercício, da federaçâo eleita pelo Conselho
Nacional."

Art. 2" Este Decreto acamem vigor na data de sua publicaçâo.

Are. 3° Revogem.se os §§ 1° a 3° do art. 23 dos Regulamentos aprovados pelos Decretos
ta% 61.836 e 61.843, de 1967.

Brasília. 15 de setembro de 1994; 173' da Independância e 106" da República.

ITAMAR FRANãO
Marcelo Pimentel

DECRETO 09 1.245, DE 15 DE SETEMBRO DE.1994

Aprova alteração do Estatuto Social
da Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e tendo em vista o
disposto no art. 81 da Lei n. 2.004, de 3 de outubro de 1953,

.	 DECRETA;
Art. 1. Fica aprovada a alteração no Estatuto Social

da Petróleo Brasileiro S.A, - PETROBRAS, conforme deliberação da

de setembro de 1994; 173 . da Independência e
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